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Despaéhos 
PROCESSOS DIVERSOS 

AR n9 1.267-4 - MG 

Autores: Elza Santana Alves, seu marido e outros (Advs.: 
José Francisco T. Machado, Einstein Lincoln Borges Taquary e outra). 
Réus: - Reinaldo Duarte Castanheira, sua mulher (Adv.: José Augusto 
Duarte Castanheira) ;- José Pacífico de Miranda, sua mulher e outros 
(Advs.: Raul de Araújo . Filho e outros). 

_Despacho: Inclua-se na pauta do ~l~nário, para decisão s~ 
bre questao preliminar, arguida na contestaçao: impossibilidade ju-
rldica do pedido. 

Publique-se este despacho. 
Brasllia, 30 de outubro de 1990. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Relator 

AR N9 1.325-5 - PR 
Autores:RuyCosta da Rocha Loures e outros (Advs: A. 

D. Moniz de Aragão e José Guilherme Vilella). Réu: Estado do 
Paraná (Advs: José Manoel de Macedo Caron e outros). 

Despacho: Prepare-se expediente ao Tribunal de Jus-
tiÍa do Estado do Paraná, no qual se requisitem os autos da 
açao em que foi prolatado o acórdão ora rescindendo, para o 
efeito requerido pelo réu a fls. 1091. 

Brasília, 24 ;de outubro de 1990. 
Ministro MOREIRA ALVES 

Relator 

CARTA ROGATÔRIA - CONCESSÃO DE EXEQUATUR 

O Excelentíssimo Senhor Ministro Néri da Silveira, Presi-
dente do Supremo Tribunal Federal, concedeu exequatur às seguintes 
Cartas Rogatórias: 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5.388-6, provenien 
te da República Oriental do Uruguai - Justiça Rogante: Juiz de di= 
reito da Aduana da 21 Vara da Cidade de Montevidéu - e dirigida à 

Justiça da República Federativa do Brasil, para citação e tomada de 
depoimento d e Mi lton ~tunez Ventimiglia. 

CO NC EDE e xequatu r à Carta Rogatória no ·5.468-8,provenien 
te da República Arge.ntina - Justiça Rogante : Juiz Nacional de Pri= 
meira Instãncia no Cível a cargo do Juízo no 27 na Capital Federal ' 

-- e dirigida à Justiça da República Federativa do Brasil, para no-
tificação de Sociedade Brasileira de Imóveis Ltda., e/entrega de d.9_ 
cumentos, informando que o Dr. Luís Cláudio de Albuquerque Campos~ 
cha-se autorizado a acompanhar a diligência; - em aditamento, en-
via-se o domicílio do advogado supra mencionado. 

CONCEDE exequatur à Car~a Rogatória no. 5.493-9, prove~i7~ 
te da República Portugu~sa - ~ustiça Ro~an~e: Tribuna~ de Fami~ia 
de Lisboa - e dirigida a Justiça da Republi~a Federativa ~~Brasi!, 
para proceder a arrolament~ de bens que estao sob a administraçao 
de Luís Antonio Gomes Felício. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no5.497-l, provenie~ 
te da República Italiana - Justiça Rogante: Procurador da República 
em Milão - e dirigida à Justiça da República Federativa do Br~sil, 
para citação da Sociedade Bartos Indústria e Comércio Ltda. 

CON{:EDE exequatur à Carta Rogatória n05.499-8,provenien-
te da República Francesa ·- Justiça Rogante: Tribunal de Grande ln~ 
táncia de Limoges - e dirigida à Justiça da República Federativa do 
Brasil, para tomada de depoimento de Fany Serson sobre as circuns-
táncias do acidente de trânsito que a envolveu, protestando pela 
produção de certidão médica, especificando-se o período de licença 
por incapacidade para o trabalho. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5.500-5,provenien-
te da República Federal da Alemanha - Justiça Rogante: Tribunal Re-
gional de Justiça de Hamburgo - e dirigida à Justiça da República 
Federativa do Brasil, p~ra citação de Reiner N. Collmann. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória n05.501-3,provenien-
te do Japão - Justiça Rogante: Tribunal Regional de Fukuoka - e di 
rigida à Justiça da República Federativa do Brasil, para intimação 
de Tatsumi Iwase. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória n05.520-0,provenien-
te da República Francesa - Justiça Rogante: Tribunal de Grande Ins 
tãncia de Paris - e dirigida à Justiça da República Feder~tiva do 
Brasil, para citação de Gérard Lesbazeilles. 

CONCEDE exe~uatur à Carta Rogatória no 5.541-2,provenie~ 
te ·da Confederação Suiça - Justiça Rogante: Juiz Instrutor do Dis-
trito de La Cóte - e dirigida à Justiça da República Federativa 
do Brasil, para citação e tomada de depoimento de Marcel Riedo. 

_CO~CEDE exeq?atur à Ca~ta Rogatória no 5.542-1, provenien 
te d~ ~epublica A:gentina - Justiça Rogante: Julzo da li Instãnciã 
do Civi~ e Comercial d! Buenos Aires, Instituição Intermediária Pro 
curad~ria Geral ~a Republica - e dirigida à Justiça da República Fe 
der~t!va do.B~asil, para cientificar Hector Luiz Saint Pierre dã 
decisao do iftizo roqante. 

_co~CEDE exe~uatur à Carta Rogatória no 5.544-7,provenien-
te.da Repub~i7a.do Chile ~Justiça ~ogante: Juizado Civil de valpa-
raiso - e dirigida a Justiça da Republica Federativa do Brasil para 
citação de Juan de Dios Mardones Sanchez. ' 

_co~CEDE ~xequatur à Carta Rogatória n05.550-l,provenien-
te da Republica Oriental do Uruguai - Justiça Rogante: Juiz de Di-
r7ito_ de Ad~ana da Pr~me~ra Vara da.Cidade de Montevidéu - e diri-
gida a Justiça da Republica Federativa do Brasil, para tomada de 
depoimento de Enio Cobas Elquez. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória · n05.55l-O. provenien 
te da República Oriental do Uruguai - Justiça Rogante: Juiz de oi= 
reito de Aduana da 21 Vara da cidade de Montevidéu - e dirigida à 
Jus'tiça da República Federativa do Brasil, para inquirição de Omar 
Fontes Costa. 

CONCEDE exequatur ·ã Carta Rogatóri~ no5.55J-8, pro~eni7~ 
te do Reino de Espanha - Justiça Rogante: Juiz do Juizo de Distri-
to de Villaviciosa de Asturias - e dirigida à Justiça da República 
Federativa do Brasil, para citação e tomada de depoimento e pericia 
médica de João Paulo ~asile e Dina Lucila Basile. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no5.556-~, provcnie~ 
te da República Portuguesa - Justiéa Rogante: Tribunal de Instru-
ção Criminal de Lisboa-30 Juízo - e dirigida à Justiça da Repúbli-
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ca Federativa do Brasil, para tomada de depoimento de Ricardo Ant~ 
nio de Andrade Vida!, Eduardo Menezes Taveira Magalhães e Jaime 
Schnaider. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatóri~ n05.559-~,provenie~­
te do Japão - Justiça Rogante: Tribunal ~eg7onal de Mi~o - Seçao 
de Hitachi - e dirigida à Justiça da Republ7ca . Federativa do Br~ 
sil, para intimação de Masae Yagi e Takeo Nishikawa. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogató~ia no 5.560-9, ?rovenie~ 
te da República Federal da Alemanha - Justiça_Ro~ante: Trib~nal L~ 
cal de Erlangen - e dirigida à Justiça da . Republica Fed~rativa d o 
Brasil, para inquirição de Djalma de Almeida Costa, Jose Petro da 
Silva e Ricardo Geriqk. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória n05.562-5 , provenie~ 
te da República Portuguesa - Justi?a . Rog~nte: ~ribunal d~ ~omarc: 
de Lisboa - 4. Juízo Civil - e dirigida a Justiça da Re~ublica Fe 
derativa do Brasil, PAra inquirição de Ernest Walter HoJer. 

· CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5.563-3,prove~i7~ 
te da República Portuguesa - Justiça Rogante: Trib~na~ de Famili~ 
de Lisboa - 10 Juízo - e dirigida à Justiça da Republica Federat~ 
va do Brasil, para inquirição. de }\Jltonio dos Santos Costa. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no5.564-l, p:o~enie~ 
te da República Portuguesa - Justiça Rogante: !ri~unal Judi~7al ~e 
castelo de Paiva - e dirigida à Justiça da Republica Federa iva. 0 

Brasil, para intimação de Camilo Ribeiro Teixeira,para prestar JU-
ramento e declarações como cabeça de casal. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória n05.568-4,provenien-
te da República Federal da Alemanha - Justiça Rogante: Juízo de 
Primeira Instância de Wolfratshausen - Juízo de Litígios - e diri-
gida à Justiça da República Federativa do Brasil, para citação de 
Margarethe Elisabeth Konrad. 

_CO~CEDE exequatur à Carta Rogató~ia no 5.569-2, provenie~ 
~e da Republica Federal da Alemanha - Justiça Rogante: Tribunal de 
Comarca Stuttgart - e dirigida à Justiça da República Federativa do • 
.!:=asil, para citaçãcn de Uwe Diekmann. 

CONCEDE exequatur à càrta Rogatória n05.571-4,provenien-
te da República Federal da Alemanha - Justiça Rogante: Tribunal de 
Primeira I~stância de Dusseldorf - e dirigida à Justiça da Repúbli 
ca Federativa do Brasil, para inquirição de Antonio Fernando Bessa 

..CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5.572-2, provenien 
te da Republica Francesa - Justiça Rogante: Tribunal de Grande In~ 
tãncia de Paris - e dirigida à Justiça da República Federativa do 
Brasil, para citação.de Lydia Sequeira. 

JCO~CEDE exequatur à Carta Rogatória no5.574-9, provenien 
t! da Republica Francesa - Justiça Rogante:Tribunal de Grande Ins~ 
tanc~a de Pari~ - ! dirigida à Justiça da República Federativa do 
Brasil, para citaçao de Bernard de Casteja. · 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória nQ5.575-7,provenien-
te da República Francesa - Justiça Rogante: Tribunal de Grande Ins 
tância de Paris - e dirigida à Justiça da República Federativa dÕ 
Brasil, para citação de Philippe de Casteja. 
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CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5.576-5, provenie~ 
te da República do Panama - Justiça Rogante: Tribunal do Juizado de 
Menores da Cidade do Panamá - e dirigida à Justiça da República Fe 
derativa do Brasil, para citação de Samy Douv~r. 

Inq. n9 499-5 / 140 - DF 

Autor: Ministério Público Federal. Indic.: Eraldo Trinda 
de e outros. 

Despacho: Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, após _o 
qual, voltem os autos para exame de eventual pedido de prorrogaçao. 

Brasília, 29 de outubro de 1990. 

Ministro OCTÃVIO GALLOTTI 
Relator 

MI n9 186-3 - RJ (Petição PG-STF n9 19.310) 

Reqtes.: An~o Levi Ribeiro e outro (Adv.: José de Oli 
veira Marinho). Reqdo.: Presidente da República. 

Na petição protocolizada nesta Suprema Corte sob o ~úme­
ro 019310, na qual os requerentes solicitam julgamento do mandamus 
alegando haver sido retirado do Congresso Nacional anteprojeto de 
lei complementar, o Exmo. Sr. Ministro Relator, após informação da 
Secretaria, êxarou o seguinte despacho: 

Despacho: Nada a deliberar sobre a petição de fls. 1, an 
te o trãnsitb,em Julgado, da decisão que negou seguimento ao pedi= 
do (cfr. certidão de fls. 6). 

Brasília, 29 de outubro de 1990. 

Ministro OCTÃVIO GALLOTTI 
Relator 

MI n9 188-0 - RJ 

Reqtes.: Marlene Campos de Brito Cavalcanti e outras 
(Adv.: José de Oliveira Marinho). Reqdo.: Presidente da Repúbl~ca. 

Despacho: O presente mandado de injunção já foi julgado 
e declaradas as lmpetrantes carecedoras da ação (Plenãrio, 11.6.90). 
O fundamento do acórdão - que aguarda publicação - foi estranho ao 
fato de q~e dá conta a petição de f. ~4: a retirada do projeto de 
organizaçao da Advocacia Geral da Uniao. Nada a prover. 

Brasilia, 30 de outubro de 1990. 

Ministro SEPOLVEDA PERTENCE 
Relator 

MI n9 189-8 - RJ 

Reqtes.: Carlos Diniz Souza da Conceição (Adv.: José de 
Oliveira- Marinho). Reqdo.: Presiden.te da República. 

Na petição protocolizada nesta Suprema Corte sob o número 
019308; na qual os requerentes solicitam urgente julgamento do ped! 
do, tendo em vista a retirada de anteprojeto de lei complementar do 
Congresso Nacional, o Exmo. Sr. Ministro Relator exarou o seguinte 
despacho: 

Despacho: Informe o Gabinete a situação processual. 
Brasilia, 19 de outubro de 1990. 

Ministro MARCO AURtLIO 
Relator 

Após a informação do Gabinete de Sua Exceléncia, informan 
do que o refe~ido processe teve seu seguimento negado por despacho-
de 05.03.90 pelo anterior Relator, ·o Exmo. Sr. Minist;ro Carlos Ma -
deira, publicado no DJ de 09.03.90, e após o trânsito em julgado h~ 
via sido remetido ao-Xrquivo da Suprema Corte, o Exmo. Sr. Ministro 
Relator exarou o seguinte despacho: 

ção na 

Despacho: Junte-se. 
Ao Requerente do julgamento, para ciência. 
PubliquE;,.-se. 
Brasília, 23 de outubro de 1990. 

Ministro MARCO AURtLIO 
Relator \ 

Petição (Embargos em) n9 335-7 / 171 - DF 

Embtr.: Wong Sin Tak (Adv.: Wesley Wagner de Printes). 

Despacho: Aguarde-se pela comprovação 
OAB, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. 
Brasília, 26 de outubro de 1990. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
Relator 

Pet.453-1-DF 

da regular inseri 

Requerente: Maria Magdalena Pontes Vi~nnay de Abreu. 
Requerido: ' Tribunal ~e Justiça do Estado de Goias. 

Vistos, etc. 
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Corregedoria Geral d? Justiça do Trabalho 

PROC. TST-RC-16.997/90.2 
REQUERENTE 
ADVOGADO 
REQUERIDO 

TRANSBRASIL S/A LINHAS AtREAS 
Dr. Marco Antonio G. Rebello 
SEGUNDO GRUPO DE TURMAS DO TRIBUNAL RtGIONAL DO TRABALHO 
DA 1'> REGIÃO 

I - Autuar como Reclamação Correicional 
II - Requerente: Transbrasil S/A - Linhas Aéreas. 
III - Reguerido: 29 Gru~o de Turmas do Tribunal Regionalà:> 

Trabalho da 1 ~ Regiao. · 
IV - Solicitar as informações de praxe à autoridade Reque-

rida. Oficio meu. 

APELAÇÃO 

Em, 22.10.90 . 

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Ministro Corregedor-Geral 

da Justiça do Trabalho 
Em Tempo: Não é p caso de concessão4e liminar. 
Em, 22.10.90 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Corregedor-Geral 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

SEÇ'-0 DE ACÓRDÃO E JURISPRUDtNCIA 
PUBLICAÇÃO DE DECIS0ES E EMENTAS 

45.945-8 - AM - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de carvalho. 
Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: David de Castro, 
Sd Ex, condenado a nove meses e quinze dias de detenção, incurso 
no artigo 187, combinado com os artigos 72, inciso III,alínea "a", 
e 189, inciso II, tudo do CPM. APELADA: A. Sentença do Conselho de 
Justiça do 62 Batalhão de Engenharia de Construção, de 31 de out~ 
bro de 1989. Adv Dr Benedito de Jesus Pereira Tavares. 
PECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento parcial ao ape-
lo da Defesa, reduzindo a pena aplicada ao apelante a nove mese s 
e dez dias de prisão. (Sessão de 14.08.90). 
~: DESERÇÃO - .. Preliminares levantadas pela Defesa que argúi 
a incompetência dos Conselhos de Justiça da Unidade para process~ 
rem e julgarem os crimes de deserção, além de ter sido ferido o 
princípio da ampla defesa, que estaria cerceado por .ser feita por 
Oficial do Exército, bem como pedido de indulto. As três prelimi-
nares não merecem pros~erar, sendo que as duas primeiras já poss~ 
em jurisprudência mansa e pacífica desta Corte contra o seu aco-
lhimento, tendo em vista que a lei monitora da matéria ainda é a 
legislação em vigor e que não há auto-aplicação do preceito con~ 
ti tuciooal, o que só se dará com legi s·lação complementar. Inteli 
gência do art. 124 da Carta Magna e artigos 13, letra "a", e 47-; 
inciso I, letra. "e", ambos da LOJM, bem como os .artigos 451, 452, 
§ 62, e 458, do diploma processual castrense. Quanto ao pretendi 
do indulto, o Apelante não se enquadra nos requisitos do decreto 
presidencial. No referente ao mérito, delito formal plenamentecon 
figurado in ~· Suplicante maior, primário, de bom comportame11:-
to, tendo a deserção ocorrido em unidade militar estacionada em 
fronteira, o que provoca a agravante especial prevista no inciso 
do art. 189 do CPM. A pena final, aplicada em primeira instância, 
é ligeiramente superior ao que seria tecnicamente perfeito. O Tri 
bunal rejeitou às Preliminares argüidas e, no mérito, deu provi-
mento parcial ao apelo da Defesa, reduzin(i()a pena imposta pela 
instância inferior. Decisão unânime. 

45.975-8 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belh~ da Motta. 
Re~Min.Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: o Ministério Público -Mi1i-
tar junto ;,. .<.- •• udi toria da Aer.::;uáutica da ll! CJM. Apda.: A Sen 
tença do Conselho Especial c'lr Justiça da 2l! Auditoria da Aeronái! 
tica dé' 1! CJM, de J ezembro de 1989, que absolveu o Ten Cl::l 
Aer r'rancisco de- Assis Carvalho Medella, de CL-i!P.G ~sto no ar 
t~go 210 do CPM. Advl!s Drl!s J..oardes Maria C • . do Valle e Marilenã 
da Silva Bitencourt. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal manteve a sentença absolutória e 
determinou o envio de cópia do Acórdão ao Exm2 Sr Ministro de Es 
tado da Aeronáutica para os devidos fins. (Sessão de 27.06.90). 
EMENTA: LESÃO CORPORAL CULPOSA - Absolvição com fulcro no artigo 
439, letra "b", do CPPM. Prova técnica não configurando a ex-istêu 
eia de lesão corporal leve, inexistindo a materialidade para ali 
cerçar o decreto condenatório. Mantida a absolvição,porém com fu~ 
damente no artigo 439, letra "e", do CPPM, sendo determinado 6 e!:!_ 
vio de cópia do Acórdão ao Ministro de Estado da Aeronáutica para 
as providências que · s. Exl! considerar oportunas. Decisão majoritária. 

45.982-0 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham daMotta. 
Rev. Min. Dr. Aldo Fagundes. Aptes.: O Ministério Público Militar 
junto à ll! Auditoria do Exército da ll! CJM, e José Inácio Bezerra 
de Menezes, 22 Sgt. Ex. condenado a 2 anos de prisão, incurso no 
art. 251, c/c o art. 253, do CPM. Apda.: A .Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da ll! Auditoria do Exército da ll! CJM, de 
07.12.89. Adv!s Drl!s Eleonora s. de Campos Borges e Clarice do Na~ 
cimento Costa. 
DECISÃO: Por unanimidade, o Tribunal negou provimento ao apelo do 
MPM e, por maioria, também negou prov~mento ao apelo da Defesa 
(Sessão de 26.06.90). 
EMENTA: ESTELIONATO - Sentença condenatória impondo a graduado do 
Exercito reprimenda de 2 anos de prisão, por infringência ao arti 
go 251, c/c o artigo 253, do CPM. Apelo do MPM objetivando a maj~ 
ração da pena pela continuidade delitiva4 Recurso da Defesa susci 
tando preliminar de incompetência da Justliça Militar .e·, se super~ 
da esta, ponderando pela absolvição e, se assim não entendido,poE 
tulando a diminuição da pena com a concessão do "sursis". Matéria 
versada na preliminar já apreciada pela Corte no julgamento do R~ 
curso Criminal n2 5.842-2/RJ, sendo que a instrução criminal nada 
acrescentou à Decisão. Réu confesso, estando as provas, tanto té~ 
nicas como testemunhais, confirmando a conduta delitiva imputada 
pela denúncia. Por unanimidade, não conhecida dà preliminar susci 
tada pela Defesa, por se tratar de matéria preclusa, ~no mérito, 
denegado o apelo do MPM e, por maioria, desprovido o recurso da 
Defesa, sendo mantida a Sentença hostilizada. 

46.002-2 - DF - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham daMotta. 
Rev. Min. Dr. Pqulo César Cataldo. Apte.: Reinaldo de Alencar A! 
ves dos Santos, Sd Ex, condenado a três meses de prisão, incurso 
no artigo 187, combinado com o artigo 189, inciso I, ambos do CPM. 
Apda.: A Sentença do Conselho de Justiça do 432 Batalhão de Infau 
taria Motorizado, de 07.02.90. Adv. Dr. Alexandre Lobão Rocha • 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal manteve a decisão recorrida. (SéE 
são de 28.06.90). 
EMENTA: Estado de necessidade não comprovado. Delito configurado 
e admitido. Juízo aperiatório benígno por haver aplicado a pena mi 
nima a desertor com comportamento insuficiente.Decisão majoritária. 

46.022-5 - DF - Rel. Min. Dr. Éduardo Pires Gonçalves. Rev. Min. 
Everaldo de Oliveira Reis. Apte.: Antonio Jorge Machado Luiz, Sd 
PM/DF, condenado a dois meses de prisão, incurso no artigo 210 do 
CPM, com benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apda • . :A Se!! 
tença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 11! CJM, 
de 19.03.90. Adv. Dr. Alexandre Lobão Rocha • 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida. 
(Sessão de 28.08.90). 
EMENTA: LESÃO CULPOSA (Art. 210, do CPM). Acidente de trânsito co 
metidõ por motorista de Viatura Militar, em serviço, que de maneI 
ra imprudente, sem atenção e cautelas necessárias provoca atrope-
lamento de pedestre causando-lhe lesões corporais de natureza cul 
posa. Recurso de apelação a que se nega provimento. Decisão unânI 
me. 
46.039-0 - MS - Rel. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Rev. Min. 
Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Apte.: Mauro Cardoso de Sá, Sd Ex, 
condenado a 06 meses de detenção, i~curso por desclassificação no 
art. 178 do CPM, com o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. 
Apda.: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria 
da 9l! CJM, de 27.03.90. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a sentença recorrida 
transformando, porém, a pena de detenção·em prisão. (Sessão de 23. 
08.90). 
EMENTA: PROMOÇÃO DE FUGA DE PRESO. Comete o crime de promover a 
fuga de pessoa legalmente presa, previsto no artigo 178, caput, do 
do código Penal Militar, quando fica caracterizada a intenção cri 
minosa do agente na retirada do custodiado, sendo irrelevant~ s~ 
ber a condição do preso ou o motivo da prisão, desde que esta se-
ja legal, determinada por autoridade c 0mpetente. Recurso de Apelª 
ção a que se nega provimento para manter a sentença recorrida, cou 
vertendo.,,se por.ém, a pena de detenção em pena de prisão, ~ vi do ª!:. 
tigo 59, d9 CPM. Decisão unânime. 

46.042-1 - RS - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. 
Rev. Min. Dr. Aldo·Fagundes. Aptes.: O Ministério Público Militar 
junto à 3! Auditoria da 3! CJM e Dario Leandro ,Alvares Schneider, 
Sd. Ex., condenado a 7 meses de prisão, incurso no art. 192, c/c 
os arts. 72, inciso I e 70, inciso II, alínea "a", tudo do CPM. 
Apda.: A Sentença do Conselho de Justiça do 172 Batalhão de Infan 
taria, de 21.03.90. Adv. Dr. Walter Jobim Neto. -
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento parcial ao ap~ 
lo da Defesa para, mantida a condenação, excluir da sua capitula-
ção o art. iO, inciso II, letra "a", dp CPM, e negou provimento 
ao apelo do MPM. iSeesã-0 de 19.06.90). 
EMEN1~: DESERÇÃO - Recursos do MPM e Defesa. Preliminares suscit~ 
das pelo Órgão ~inisterial, por ausência deste para início da açãó 
penal: a defesa não ter sido exercida por Advo~do e o julgamento 
realizado pelo CJU, endossada.e pel~ ~nYõría-dê=oficio. Alega-
ções defe.n=ivae ~não provadas. Militar com mau comportamento, virido 

_... -ã'desertar quando cumpria punição disciplinar. Preliminares idê!l 
ticas já apreciadas em outras apelações. Delito configurado, estau 
do justa a reprimenda aplicada. Rejeitadas as preliminares argüi-
das pelo MPM e, no mérito denegado o apelo Ministerial e provido, 
em parte, o recurso, da Defesa para, mantida a condenação, excluir 
da sua capitulação o artigo 70, inciso II, letra "a", do CPM. D~ 
cisão unânime. · 

46.050-2 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de Carvalho. 
Rev. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: Marcelo Marinho Ra!l 
gel,. Soldado do Exército, condenado a quatro meses de pr:i.sao, in-
curso no art. 187 c/c os arts. 72, inciso I, e 189, inciso !,tudo 
do CPM. Apda.: A Sentença do Conselho de Justiça do 112 Grupo de 
Artilharia de Campanha, de 23/02/90. Advl! Drl! .Mariza Pereira do 
Couto. · 
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DECISÃO: A unanimidade , o Tribunal manteve a decisão recorrida. 
(Sessão de 14.08.90). 
EMENTA: Delito formal, plenamente configurado in casu. ·Apelante 
menor, primário, de bom comportamento, o que, ante-a- orientação 
jurisprudencial desta Carte, conduz a fixação da pena base no mí-
nimo legal. Por unanimidade, o Tribunal negou provimento ao ape lo 
da defesa para manter a R. Decisão~ 91!2_. -

EMBARGOS 

45.436-9 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev.Min. 
Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Embgtes.: Leon Levy, CF Mar,, 
e Antonio Magno da Silva, 12 Sgt FN R/R. Embgdo.: O Acórdão do 
Superior Tribunal Militar, de 18 de maio de 1989. Advs. Drs. An-· 
tonio Alves Fernandes e Adelcy Maria Rocha s. Corrêa. 
DECISÃO: A unanimidade, o Tribunal, de ofício, declarou a extin 
çao da punibilidade pela prescrição da ação penal. · (Sessão de 23 :-
08. 90}. 
EMENTA: CRIME MILITAR. Prevaricação. Condenação nesta Instância -
Embargos interpostos por dois dos réus - Ocorrência qa extinção 
da punibilidade pela prescrição da Ação Penal, ex vi do Art. 123, 
inciso IV, ~/c o art, 125, VII, e seu § . 52, inciso II, e art.133, 
todos do CPM, declarada de ofíc-io, preliminarmente. Decisão Unâni 
me. 

45.537-3 - MG - Rel. - Min. Dr. Aldo Fagu,ndes. Rev. Min. Ten. Brig. 
do Ar George Belham da Motta. Embgte.: Fábio Antunes da Silveira, 
Sd Aer, oferece Embargos Infringentes ao Acórdão do Superior Tri 
bunal Militar, de 18 de dezembro de 1989, requerendo liminarmente. 
seja determinada a sua soltura. Advs. Drs. Lino Machado Filho, Ma 
ria Helena s. M. Perroni, Edison Wilson da C. Sodré e Rosanna San 
toro Qiglio. -
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal acolheu os embargos pa r a reduzi~ 
do a pena imposta ao embargante, condená-lo a seis ano s de r e clu 
são, como incurso no art. 205 do CPM, com a ~licação da p e na a= 
cessória de exclusão das Forças Armadas, ·ex vi do art. 102 do ci_ 
tado diploma legal, e fixou o regime semi-aberto para o cumprime~ 
to inicial da pena, na conformidade do art. 110 da Lei n27.210/84, 
c/c o art. 33, § 22, alínea "b", do CPB. (Sessão de 26.06.90). -
EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES DO JULGADO. Se o réu é primário e 
tem bons antecedentes, circunstâncias estas registradas na senten 
ça de primeiro grau, é de atender-se o pedido da Defesa,para o re 
conhecimento do benefício dê o acusado recorrer em liberdade. Im= 
procedência da preliminar de nulidade. Alegações não produzidas 
no momento processual próprio, ~ão podem ser ..objeto de Embargos 
Infringentes do Julgado. Em processo desta natureza o debate cin-
ge-se à matéria analisada no acórdão embargado. No mérito,merecem 
acolhida os Embargos, para a redução da pena imposta ao embargan-
te. Decisão unânime , quanto à preliminar, e, por maioria, no méri_ 
to. 
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RUI BARBOSA 
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inentares e' Traba.lhrJ.f Jurúiicos. 
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Aquisições: Imprensa Nacional. 
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ções: Seção de Divulgação da IN. ·Fones: 
(06f) 321-5566 - R. 305 e 309 ou 226-
2586; 226-6812 :__ . - ·- -
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HABEAS CORPUS 

32. 660-0 - PR - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant • 
Anna. Pacte.: Silvio Roberto Grela de Abreu, Sd Ex, preso,cumprin 
do p'ena· imposta pelo Conselho de Justiça do 302 Batalhão de Infan 
taria Especializado, . alegando estar sofrendo constrangimento ile= 
gal por parte do mencionado Conselho, pede a concessão da ordem 
para que .seja posto imediatamente em liberdade. Impte.: Dr Anne E 
lizabeth Nunes de Oliveira. -
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal denegou a Ordem. (Sessão de 2~ 
08.90). 
EMENTA: (HABEAS CORPUS) - I - Descabe a impetração, que visa nuli 
ficar o decisum,. ao argumento do paciente haver · sido defendido por 
oficial-curador. II - A assistência do acusado de crimes de deser 
ção ou insubmissão, a teor do Art 457, § 82, do CPPM, se mostrã 
alternativa, podendo tanto ser defendido por curador, como por ad 
vogado. III - Enquanto que a iniciativa da ação penal pública, se 
ja privativa do Órgão ministerial, como inscrito no Art 129,I, dã 
Constituição Federal, dita regra, ainda ~ão derrogou o contido no 
CPPM, para p'rocessos de deserção e insubmissão. IV - À unanimida-
de, conhecida e denegada a ordem, por ·falta de amparo legal. 

32.666-9 - RJ - Rel. Min. Ten. Bri~do Ar George Belham da Motta. 
Pacte. Luiz Cláudio Barbosa, Sd. Ex., preso, denunciado perante 
a l! Auditoria do Exército da l!· CJM,alegando estar sofrendo cons 
trangimento ilegal por parte do mencionado Juízo, pede a conces= 
são da ordem para que seja posto em liberdade. Impte.: Dr! Eleon2 
ra Salles de campos Borges. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal concedeu a ordem. (Sessão de 
14.08.90). 
EMENTA: HABEAS CORPUS - Excesso de prazo para conclusão da instru 
~iminal. Prisão em flagrante por infringência ao artigo 206~ 
do CPM. Paciente preso ·alé m do prazo previsto no artigo 390, do 
CPPM, não lhe cabe ndo, ou a sua Defesa, qualquer responsabilidade 
no retardamento da instrução criminal. Constrangimento ilegal ca-
racterizado consoante artigo 46 7 , letra "f", do CPPM.Conhecimen.to 
do pedido e concedida a ordem. Decisão unânime. 

32.667-7 - PA - Rel. Min. Ten. Brig.do Ar Jorge José de Carvalho. 
Pacte.: Luís Otávio de Sousa Ipiranga, conscrito, pede a conces-
são da Ordem para que seja anulado o Te rmo de Insubmi ssã o . I mpte ,: 
Maj. do Exército Aderval da Costa Pereira. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal concedeu a Ordem. (Sessão de 
06.09.90). . 
EMENTA: HABEAS CORPUS - Ordem impetrada pelo Comandante da Unida-
de pedindo a anulação do Termo de Insubmissão, lavrado equivpcad~ 
mente contra o Paciente. o conscrito passou a insubmisso devido a 
equívoco da autoridade militar, sendo isento de culpa. Por unani-
mitlade, o Tribunal concedeu a Ordem para anular o Termo de Insub-
missão. · 
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32.668-5 - BA - Rel. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Pacte.: L~ 
cas Antonio da Silva Oliveira, MN, preso preventivamente, respon-
dendo a processo perante à Auditoria da 6! CJM, alegando,esta r SQ 
frendo constrangimento ilegal por parte do mencionado Juizo, p e de 
a concessão da ordem para que seja determinado o relaxamento da 
prisão. Impte.:. Dr. Adhemar Marcondes de Moura. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal julgou prejudicado o · pedido, 
por perda de objeto. (Sessão de 28.08.90). 
EMENTA· HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. Pedido de habeas-corpus 
com al~gação de constrangimento ilegal, em virtude da manutenção 
do Paciente sob custódia preventiva, mesmo depois de encerrada a 
instrução criminal. Prejudicado o exame do mérito em razão de se~ 
tença condenatória superveniente à impetração. Conhecido e julga-
do prejudicado por perda de objeto. Decisão unânime. 

_ ~669-3 - RS - Rel. \ Min. Ge n. Ex. Wi·lherto Luiz Lima. Pacte.: E-
diomar Pereira de Mour a, Sd. Ex., preso, cumprindo pena imposta 
pelo Conselho de Justiça do 3 2 Regime nto de Cavalaria de Guardas, 
alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do menci 
onado Conse lho, pede a concessão da ordem para que seja anulado Õ 
Processo sem renovação e o paciente posta imediatamente em liber-
dade. Impte .: Dr! Bene dita Marina da Silva. 
DECISÃO: ·À unanimidade, o Tribunal denegou a Ordem. (Séssão d e 23. 
08.90). 
EMENTA: DESERÇÃO. Ampla De f e sa. Assistência de Advogado.Denúncia 
ofe rtada _p e l o MPM. Enquanto não forem aprovadas novas normas pa r a 
o Código d e Processq Penal Militar, continua em vigor o que dis-
põe o De cre to-lei .n2 1.002, de 21.10.69. Irregularidade s no pro-
cesso, da s quais não resultou prejuízo · às partes, nem influiram 
na,apuração da verdade substancial ou na decisão da- causa, não en 
sejando, in casu, a nulidade do processo. Ordem denegada por fal= 

·ta de ampãro legal. Decisão unânime. 

32.671-5 - DF - Rel- Min. Ten. Brig. do Ar Cherubim Rosa Filho. 
Pcte.: Antônio Alves Santana, conscrito, pede a concessão da or 
dem para que seja ·anulado o Termo de Insubmissão. Impte.: Cel Ex 
Luiz Reis de Mello - Cmte do 322 GAC. 
DECISÃO: À •.manimidade, o Tribunal concedeu a Ordem para declarar 
nulo o Termo de Insubmissão, trancando-se a ação penal. (Sessão 
de 28. 08. 90). -
EMENTA: TERMO DE INSUBMISSÃO. ERRO ADMINISTRATIVO. ANULAÇÃO. 
1. Somente consuma o crime de insubmissão, o convocado que deixar 
de se apresentar à Organização Militar designada, para fins de in 
corporação; dentro" do prazo que lhe foi determinado (Art. 183, dÕ 
CPM). 2. Há de ser anulado o Termo de Insubmissão ind~vidamente 
la~rado pela Administração Militar. In ~· o Conscrito apenas ~ 
fetuou o alistamento obrigatório, deixando de comparecer, na épo-
ca aprazada, para complementar a seleção a que se refere o Art 5~ 
do RLSM. Assim sendo, o mesmo é considerado refratário,nos termos 
do Art 112, "caput", do supracitado Reg\.\lamento. Conhecido do Pe-
dido e concedida a Ordem para . declarar nulo o Termo de Insubmis-
são, trancando-se a ação penal, por falta de justa causa. Decisão 
unânime. 

32.672-3 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Pacte.: 
Roberto Nunes da Silva, ex-militar do Exército, preso, cumprindo 
pena imposta pelo Conselho Especial de Justiça da 2! Auditoria 
do Exército da l! CJM; ale gando estar sofrendo constrangimento i-
legal por parte do mencionado Conselho pede a concessão da Ordem 
para que pos sa apelar em liberdade. Impte.: Dr! Zélia Maria dos 
Santos Welman. -... 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal denegou a Ordem. (Sessão de 11. 
09.90). 
EMENTA: Habeas Corpus. Liberdade provisória. Embora primário e 
de bons antecedentes, não faz jus o Paciente à liberdade provisó-
ri.a. Conduta revestida de grande inse nsibilidade moral e cupidez, 
circunstâncias denunciadoras de periculosidade. Justifica-se, in 
~· a permanência do Paciente no cárcere, para assegurar a tra~ 
quilidade social. Unânime. 

32.675-8 - DF - Rel. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Pacte.: Ubira-
jara d~s . Graças Silva, conscrito, pede a concessão da ordem para 
que seJa anulado o Termo de Insubmissão. Impte~: Gen. Div Franci~ 
~o Rodrigues Fernandes Junior, CMT do Planalto e ll! RM. 

ECISÃO: À unanimidade , o Tribunal concedeu a Orde m para anular o 
ermo de Insubmi s são e, por maioria, trancar a instrução provisio 

nal. (Sessão de 11.09.90). 
~ENTA: HABEAS CORPUS. Insubmiss ão. Conscrito que se apresenta no 

· local e época fixados no CAM, quando distribuído para OM diversa 
da cons tante do sistema computadoriza~6 . Incorporação que se op~ 
ra incorreta por erros sequenciais da Administração Militar. RevQ_ 
gados os dispositivos do código de Processo Penal Militar confli-

. tantes com a Constituição de 1988 (HC n2 67.931-5, Supremo Trib~ 
nal Fe deral, in n:r de 31.8.1990), à ,falta de iniciativa do órgão 
ministerial, falece ao Termo de Insubmissão força de instrução crj, 
minal. Ordem deferida para trancamento da instrução provi s ional. 

32.676-6 - PA - Rel. Min. Dr. Aldo Fagundes. Pcte.: Alexandre COE 
rea da Silva, civil, pede a concessão da ordem para que s eja an~ 
lado o Termo d e Insubmissão. Impte.: Gen. Div. Wladimir de Azeve-
do, CMT da 8! RM. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal concedeu a Ordem para anular o 
Termo de . Insubmissão. (Sessão d e 11.09.90). 
EMENTA: INSUBMISSÃO. · O Termo de Ins ubmissão lavrado por equívoco 
dãl\ãii\inistração, seja quanto à data da incorporação, seja quanto 
à Unidade da apresentação do conscrito, c~racteriza ilegali~,J::ase 
bastante para a concessão do writ (Art. 467 , alíne a "c" ,do CPPM). 
Ordem concedida para anular o Termo de Insubmissão. Decisão unâni 
me. 

\ 

RECURSO CRIMINA'L 

5.906-2 - RJ - Rel. Min. Alte Esq Luiz Leal Ferreira. Recte.: O 
Exm2 Sr. Juiz-Auditor da Primeira Auditoria do Exército da Primei 
ra CJM, de ofício. Recda.: A Decisão do Exm2 Sr Juiz-Auditor da 
Primeira Auditoria do Exército da Primeira CJM, de 15/06/90, que 
concedeu Reabilitação ao Subtenente do Exército Armindo Kuhn.Adv! 
Dr! Clarice do Nascimento Costa. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida. 
(Sessão de 23.08.90). 
EMENTA: REABILITAÇÃO. Renovação de pedido. Estando o requerente 
representado por Advogado, e constatado que o reabilitando satis-
fez as exigências legais, há de se negar provimento ao recurso, de 
ofício, para manter a decisão recorrida. Unânime. · 

5.928-3 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de Carvalho. 
Recte.: O Ministério Público Militar junto a l! Auditoria do Ex~E 
cito da l! CJM.Recd::>.: O Despacho do Exm2 Sr. Juiz-Auditor da l! 
Auditoria do Exército da l! CJM, de 16/04/90, que rejeitou a de-
núncia oferecida contra os Cabos do Exército Renato Alan da Silva. 
Evandro França Araújo e Paulo Ribeiro Nunes e o Soldado do Exérci 
to José Carlos Barcelar, como incursosrn art. 179 do CPM.Adv! Dr! 
Eleonora Salles de Campos Borges. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal manteve o despacho recorrido. 
(Sessão de 28.06.90). _ · 
EMENTA: RECURSO CRIMINAL - Os três Cabos do Exército recorridos 
nada mais fizeram do que cumprir as ordens recebidas de seus sup~ 
riores, segundo seus depoimentos. Como não há informaçõtes de des-
mentido a tais declarações, os três Suplicados têm a seu favor o 
aforisma "in dubio pro reo". Quanto ao quarto postulado sua cond~ 

• 

ta é atípi~a e, portanto, não punível. Por maioria, o Tribunal conhe-
ceu e negou provimento ao recurso do MPM para manter o R. Despacho r~ 
corrido que rejeitou a denúncia contra os quatro ~equeridos. 

5.935-0 - RJ -Rel. Min.Gen.EX;ENeraldo de Oliveira Reis. Recte.: O Minis 
te.rio Público Militar jun;to à l! Aud. do Exército da l! CJM e GetÚliÕ 
da 'silveira Ribeiro Filho, Soldado do Exército. · Recda.: A Decisão do 
Exm2 Sr. Juiz-Auditor da l! Aud. do Ex. da l! CJM, de 23.4.90, que, re 
conhecendo a inconstitucionalidade de dispositivos do CPPM e da LOJM;-
decretou a ilegalidade da prisão do recorrente, determinando a sua li 
herdade, e da Decisão datada de 16.5.90, que revogou em parte a Deci 
são anterior, determinando a prisão preventiva do referido recorrente. 
Adva. Dr! Clarice do Nascimento Costa. · : 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal concedeu Habeas-Corpus, considerou . 
prejudicado ambos os -recursos, por perda de objeto e de ofício, anu-
lanrlo o processo ab. initio, sem renovação. (Sessão de 06.09.90). 
EMENTA: Crimes de-Porma Especial. Aplicação do entendimento doEg. STF 
a respeito do disposto no Art. 129 da Carta Magna em vigor. Processo 
que se anula ab initio e sem renovação, através da concessão de Habeas 
Corpus de ofício, considerando-se prejudicados os recursos das par-
tes, por perda de objeto. Decisão majo:-:itária. 

5.936-4 - PA - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar CHERUBIM fl.OSA FILHO. RecU!.: 
o Minist~io Público Militar junto à Auditoria da 8! CJM. Recda.: A_ 
Decisão do Exm2 Sr. Juiz-Auditor da Auditoria da 8! CJM, de 21.05.90, 
que declarou ~xtinta a punibilidade ~o Sd. Ex. Válter Ferreira R~ch~, 
em virtude de ocorrência de presc~içao. Advas.: Oras. Helena Claudia 
Miralha Pingarilho e Suely Pereira Ferreira. . _ 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisao recorrida. (Ses-
sao de 23.08.90). . · 
EMENTA: PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. RtU REVEL. AUS~NCIA DE RE~ 
CURSO DO MPM. 1. Tratando-se de.condenado revel e não havendo recurso 
do Ministério Público Militar, a sentença condenatória continua re-
corrível até a apresentação ou captura do sentenciado ou, a.inda, até 
que ocorra a prescrição da pretensão punitiva, t~ndo esta como termo 
inicial de contagem de prazo, a data da condenaçao (Art. 125, § 52, in 
ciso II, do CPM). 2. Sobrevindo sentença condenatória, da, qual o Mi= 
nistério Público não recorreu, ,a -prescrição passa a regular-se pelaP.i 
na concretizada na sentença. Inteligência da súmula n2 146, do STF. ~ 
curso improvido. Decisão unânime. 

5.937-2 - PA ~ Rel. Ministro Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Recte.: O 
Ministerio Público Militar junto à Aud. da 8! CJM. Recda.: A Decisão 
do Exm2 Sr. Juiz-Áuditor da 8! ClM, de 22.05.90, que rejeitou a arg~i 
ção de incompetência al egada pelo Recorrente nos autos do IPM 03/90 
na parte referente ao civil SEVERINO TRINDADE BARROS. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal manteve a decisão "a que". (Sessão da 
05.09.90). . . ' , , . 
EMENTA: RECURSO CRIMINAL. Falsidade Ideol6gica. Ofensa a fe publica 
ãã""Aãiiiinistração Militar. Crime Militar em tese • . concurso de Age~tes. 
Disjunção do processo para que um dos agentes seJa processado e . Julg~ 
do pela Justiça Comum e outro pela Jus~iça Militar .. N=gado.pr~v~m7nto 
ao recurso do MPM, para manter a decisao ~ ~- De.cisao MaJoritaria . 

J 

Brµsília, 30 de outubro de 1990 

DENISE GAi:..ARDO. AMORIM OUTRA-Supervisora II, JAIME TEIXEIRA LEITE-Superv! 
ser III, VISTO: CARLOS ISRAEL SILVA~Diretor da DIJUR. 

A Imprensa Nacional dispõe dos seguintes volumes-índices da 
RTJ - STF. Volumes 01 a 31, 42 a 56, 57 a 72 e 73 a 82. 

Consulte-nos: Seção -de Divulgação (061) 226-2586 e 321-5566 -
rs. 305 e 309. 
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=1~~~~~T~r~ib~u~n~a~IS~u~p~e~r~io~r~d~o~T~r~a~b~al~n~o~~~~==! 1 
ATA DA 57a AUDitNCIA P0BLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

ATA DA 57~ AUDitNCIA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 
Aos trinta e .um.dias do mês de outl!bro de hum mil novecentos e 

noventa, às dezesseis horas e quarenta minutos, em audiência · pÚblica, 
realizada no Gabinete da Presidência, na presenca de CARLOS ISRAEL SIL-
VA, Diretor da Diretoria Judiciária, de LUIZ MALTA COELHO, Vice-Diretor 
da Diretoria Judiciária, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretário-Geral da 
Presidência do STM, por S Exa o Dr ALDO DA SILVA FAGUNDES, Ministro vi-
ce-Presidente, no impedimento do Ministro-Presidente .do STM, foi distri 
buido, por sorteio, o seguinte processo: -
HABEAS CORPUS 
32.689-8-AM - Paciente: MARCO ANTONIO HURTADO, Ten Cel Ex, preso cum-
prindo pena imposta pelo Conselho Especial de Justiça da Auditoria da 
12a CJM; alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte à:> rren 
cionado Juizo, pede liminarmente a concessão da ordem para que possã 
ser posto em liberdade até a decisão final da Apelação, expedindo-se 
por conseguinte Ó competente Alvará de Soltura. Impetrante: Dr Domingos 
Jorge Chaloub Pereira. RELATOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 

Ãs dezesseis horas e quarenta e cinco minutos foi encerrada a dis 
tribuição. -

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N!! 144 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- APELAÇÃO n!! 45.958-0 - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcanti. 
Revisor Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles. Adv!s Dr!s Tania 
Sardinha Nasci~ento e Eliane Ottoni de Luna Freire. 
- APELAÇÃO n2 45.991-0 - Relator Ministro RoJ;>erto ~ndersen Cava~cant~ 
Revisor Ministro Aldo Fagundes. Adv!l3 Dr!!s Lucia Maria Lobo e Mariza P~ 
reira do Couto. 

. Complete 
• Coleção das Leis da República Federativa do Brasil · 1g50 a 1988 
• Ementário de Jurisprudência do TFR 1979 a 1987 
• Jurisprudência Trabalhista do TST 1981 a 1987 

Volume 

JURISPRUDÊNCIA 
T·RABALHIST A 

DIVULGAÇÃO N~ 1.362 
Preço Cr$ 

II ao IV 
VI ao XV 

XVII ao XXV 
XXIX ao XL VIII 
XLIX ao LXIII 
LXIV ao (.XVI 

430,00 (cada) 
430,00 (cada) 

· 430,00 (cad?l) 
430,00 (cada) 
610,00 (cada) 
800, 00 (cada) 

As aquisições deverão ser feitas na Seção de Vendas, através de 
remessa de cheque visad~ à lm._prensa Naciqnal. 

SIG - Quadra 6, Lote 800 - CEP 70604 - BR~SILIA-DF. 
Informações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional. Fones. (061) 
321-5566 - R. 305 ou 309 ou 226-2586; 226-6812. 

Não operamos com reembolso postal. 

1 L~~~~~~~~s_e_g~u_n_d_a_r_u_r_m_ª~~~~~~~~__.I 
EDITAL DE 05 DE NOVEMBRO DE 1990 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente da Segunda Turma, 
torno publico, para ciência dos .SE!flhores Advogados, partes e demais interessado~que 
esta Egrêgia Segunda Turma, realizarã Sessão Extraordinâria no dia 12 (doze) de no 
vembro do corrente ano, (segunda-feira), com início ãs 9:00. (nove horas). 

,.. 

JUHAN CURY AGUIAR 
Diretora de Serviço da Secretaria da Turrlta 

AVISO 
' . 

A Imprensa Nacional 
possui espaços próprios para eventoS' culturais 

Os interessados poderão procurar maiores esclarecimentos 
pel" fone: 321-5566 - R.: 208 e 124. 

ou no SIG - Quadra 6 - Lote 800 - CEP 70.604 - Brasília - DF 

sua coleção 
• Revista do Tribunal Federal de Recursos 
• Revista Trimestral de Jurisprudência do STF 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

1974 a 1988 
1957 a 1988 

.JURISPRUDÊNCIA 

TRÁBALHISTA 
Vol. UI 

AUDltNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS 

BRASÍLIA - 1987 


